
AuísiO-SG,
^ &ia das Sessêes, f -H cfi

;n

I
(Rubrica do Prasidsnfe)

Tfil.

c A .VI A R A MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIIVI

A I íx

destino ; CÚOÍGG:

ESTADO DO ESPÍRITO ^ ^ A/

GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19 93

ASSUNTO:

PE0J3T0 EíE LPI 0334/91

INICIATIVA:

PüiL s/.Li?: T?23ir ozncj-r^r » rcs

HISTÓRICO;

O ria Centre de Proáuç.ãn de A

Alíferna-tivos?.

-á

tos

rf;-n.r:o

/ rTCUiui..tir5

AUTUAÇÃO

Aos primeiro ' dias do mês de novesbro do ano de

mil novecentos e noventa e um , autúo o presen te

supra citado e móis documentos que seguem
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Vice - Presidente:

15 Secretário:
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"Gria Centro de Produção de Alimentos

Alternativos"

Art=. 19 - Fica criado o Centro de Produção de Alimentos

Alternativos»

Art». 22 - Este Centro funcionará conjuntamente, ou em a-

nexo, ao Centro de Agricultura Natural Dalila

Ferraço,

§ 12- será supervisionado pelas secretarias

municipais de educação e agricultura®

§ 22- os alimentos produzidos serão distribuí-é:■
dos às creches e escolas da rede pública, para
complementaçáo da merenda escolar»

Art» 32 - A secrataiia municipal de educação promoverá,
periodicamente, cursos e palestras nos bairros,
nas eácolas, com vistas ao estímulo da produção
e cõnsumo do alimento alternativo»

Art»42 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revoga-se as disposições em contrário»

Sala das s^soes, 31 de outubro de 1991
1

SàixnríAjSk ^aróhe
vereador PCBPG:i G?'
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JUSTIFICATIVA

A criação de um centro de produção de alimentos alterna

tivos em nosso município será um grande exemplo a ser seguido

por outras cidades do pais»

O alimento alternativo é extremamente nutritivo, pois a-

presenta valores vitaminámos e proteicos por vezes to supe

riores aos alimentos normalmentes consumidos » Por um custo

praticamente zero, estes alimentos serão distribuídos ás nos

sas escolas e nossas creches, como eomplementaçao da merenda

escolar, suprindo as carências proteicas de grande parte das
crianças»

Por outro âàdo achamos estranho que num centro de agri

cultura alternativa não se fala em alimentos alternativos,

pois o que é mais nutritivo ali produzido são transformados
em adubos, quando são •

Gs visitantes terão oportunidade de se sensibilizarem

não só pela agricultura alterbativa mas, também, o modoâde
produção e ai importância do consumo dos alimentos altex^nativos»

Sala das s jí sioes 3L de outubro de 1931

\
Sá\^i'ia^4sk '^^one

vereador PCB

VEBEÂDORES VES - 002/5000/91
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Constituição,, Justiça e Rsdaça!

PROJETO DE__hiê

INICIATIVA: Edil Salim Rask Carons

RELATOR:
;dil ^^a^oel Paiva de Amarirr

N2
0334/91

PA RECER

Nada temos a opor a mataria quanto aos aspecto:

ccnstitucina I9 legal s rsdacional.

Sala das Ccmissoesj 02 da dezmbro de 1991

Ma Híi Pa V'a de Amorim

Rs lat or

Sebastião Teixeira Dias

Presid/snta

De acordo com o parecer

Oose lyárAos Amaral

Ms mbro

De acordo com o parecer

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Educa ca o Ciência e Tecnologia

PROJETO DE___ji^Í ^ NS 0354/91

INICIATIVA:
Edil Salim Resk Ca3 rcns

RELATOR; Edil Wilson Dillam das Santo;

P A R E C lE R

SomG3 favorauais a aprovaçao da matéria pgla

importância do Centro de Produção de Alimentos Altarnati-

•jcs na formação de nossos estudantes ̂

Sala das Comissões, 06 da dezembro ds 1991

Wilson dos Santos

A luar D Scalabrin

Presidente

De accrdc com o parecer

X-

Cidimar P^oreira Andrade

Membro

De acordo com o parocor

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DESAÚDCg SAr^EAMENTO BÁSICO E FIEIO Ai-15I£1MTE
PROJETO DE LEI Na 334/91

INICIATIVA

RELATOR:

SALin RESK cargn;

JANDIR SARTORID

P A R £ C £ R

Somos favoráveis a matéria, pois conformo própria justificativa

do autor anexa o alimento alternativo alem de nutritivo tsm eus

to Ínfimo e sara distribuído para as crianças das escolas e creches,

freqüentadas principalmente pela camada da pcpulaçac mais carente

^  *

e que consequentemente influíra na saúde dessas crianças geral -

mants subnutridas. Entretanto apresentamos emenda condicionada

3 a provação da matéria»

" Emenda Modificativa ac art.-I- !!

O artigo 2S 'passa 3 ter a seguinte rsdaçao;

" Ests centro funcionara conjunta mente, ou sm anexe a Escala Eco

.  p
lógica Da li Ia Pereira erraçc.".

Emenda apresentado visando a correçso do referida prtigo vez que

na Q exista o Centro de Agricultura Natural li Ia Terraço s sim

Escola Ecológica Dalila P^^creira '^erraço.

5a Ic omi

3a 1 Dli

Candir Sarl

soes, G5 de dezeimbro de 1991.

 ~ Presidente " De Acordo com o Parecer

Relat or

iXgi r as Piembro" De Acordo com o Parecer

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRÍM

COMISSÃO DE Constituiçãog Justiça e Rgdação
Emenda ao Projeto de.Lei

N®
0334/91

PROJETO DE.

INICIATIVA: Saúde g Saneamento Básico e í^.sio .Ambiente

RELATOR:
Edil Manoel Paiva de Amorim

P A R £. C £... R

Nada temos a opor a mat-eria quanto aos aspectos

legaisg constitucionais c radacionais,

Sala das Comissões^09 de dezembro de 1991

Mpí I ■iOQ 31 de Amorim

Re lat or

la :E>3Íra Dias

Presidentas

Ds acordo com □ parecer

Cose C^los. Amara 1

Membro

De acordo com o parece:

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITÂPEMIRIM

COMISSÃO DE í-D U'^ Pi Ç.A O j CIÊNCIA £ í l.CNDLuGIA

PROJETO DE___Í£I NS 334/91

INICIATIVA:

RELATOR:

EDIL SALIM RE5K CARGNI

;DIL WILSON dillfn DüS SANTOÍ

D A D ir C £ R

SoFiiDs Fa uoravísis a matéria pelas razoes apresentadas na jusLi-

Ficativa para a emenda apresentada.

»  \

Sala das "QriA ssSps. u6 da dezembro de 1991

Wilson Dillern SaruPâs - Relator

Álvaro Scalabrin - Presidenta

(Ds Acordo com o Parecer)

Cidimar piorsira Andrade - Menibrí

(Da Acordo com o Paracor)

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91
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r [â£Mír forte dos santos X'
2 ÁLVARO SCALABRIN X
3 ANARÍM ALBINO DA SILVEIRA X
4 ANTÔNIO CEZAR FERREIRA -

5 CIDMAR MOREIRA ANDRADE X
O JANDIR SARTÓRIO . X
7 JOACYR NASCIMENTO DA CRUZ

8 JOSÉ CARLOS AMARAL y
9 JOSÉ CARLOS SABADINE X
10 JOSÉ PíANNES DE AIMFinA .X

11 J_UAREZ TSVARES MATTA' X
[ 12

1

leonilda gava sarros

i  13 i-LüZ CARLOS POLONI X\0
14 MANOEL PAIVA DE AMORIM X

15 PAULO CEZAR MARTINS y
16

1SALIM RE3K CARONI

17

18

SEBASl1ÃO TE 1XE1RA' D1 AS-

SCLI MAR BUENO PATRÍCIO ■ ■ L ■ i
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»  ..
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